
Lsi lífi 774. g

de 14 áe omtubre de 1982 -.ÍT

Auteriza a al^erlnara de crédit# suplemea-

tar à dot^ãe erç ad^xitária vigeate e da

outras providências.

PSDitO PKEEIRa, Prefeito Municipal de Pereiras» faço oa-

*ber que a Gâniara Municipal aprova e eu sancieno e promlgo a s_e
goiixte lei,

Artigo is«- Pica e Poder Executivo autorizado a abrir -

jaia Contadoria Municipal» n© c®rreate ano, um crédito suplementar

na importância de OR$ 730.921,20 (Setecentos c trinta ffixl e no
vecentos e vinte e um cruzeiros c vinte centavos), à seguinte -

dotaçao orçamentária vigente, a seguir discriminadas

7. E^TCARGOS aSRAtS PO MDlíICmO

7.2 Despesa» Diversas da Administração

4350 - Afficrtizaçao da Divida Interna. • «CK! 730.921,20

Artigo 2fi.- O Valor do presente crédito suplementar aber

to pelo artigo 1® desta lei, será coberto com os recursos finan

ceiros proveniente de parte de exeee»# de arrecadação já verifi

cada no presente exeSrcício» a seguir discriminadas

HX0E3S0 DE AHEECADaçIO

1400.00 «. Qíransferências Correntes
1440.00 - Partipipaçã© em fributoa Estaduais
144X.OG - Participação no Ijsipoeto s/Circulação de

Mercadorias (ICM) CEMÍ 730.921,20
Artigo 3fi.- Bata lei entrará em vigor na data de sua -

puDli Cação.

Artigo 4®.- Hevogam-»e as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Pereiras, 14 de outubro de -

1982.

aSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação noa lugares de eo»
tume® nesta Prefeitura, e arquivamento a© Oartéri# de Begistro -
Civil e Anexos local, ma data supra.
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